
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para planejamento, organização, execução e 

gerenciamento de evento esportivo na modalidade corrida de rua. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa assegurar a realização de evento esportivo em comemoração ao Dia 

do Trabalhador, garantindo acesso da população ao esporte e lazer, bem como a 

adequada utilização dos espaços públicos. 

A execução demanda conhecimento técnico especializado, inexistente na estrutura 

administrativa municipal. 

A previsão de disponibilização de inscrições gratuitas para munícipes de Tarumã 

reforça o caráter público da contratação, promovendo inclusão social, democratização 

do acesso ao esporte e valorização da população local, em consonância com o interesse 

público e as políticas públicas de esporte e lazer desenvolvidas pelo Município. 

A exigência não possui caráter restritivo, sendo compatível com práticas de mercado em 

eventos esportivos, não comprometendo a competitividade do certame. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EVENTO 

 Data: 03/05/2026  

 Horário: 07h00  

 Local: Praça das Palmeiras  

 Natureza: Evento público esportivo  

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A contratada deverá fornecer, de forma integrada: 

4.1 Planejamento e organização 

 elaboração de cronograma  

 definição de percurso  

 coordenação geral  

4.2 Estrutura física 

 largada e chegada  

 sinalização  

 equipamentos  



 

 

 

4.3 Operação técnica 

 cronometragem eletrônica  

 controle de participantes  

4.4 Apoio ao evento 

 hidratação  

 atendimento emergencial  

 suporte operacional  

4.5 Materiais 

 kits esportivos  

 premiação  

4.6 Inscrições Gratuitas 

A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) inscrições 

gratuitas destinadas exclusivamente a munícipes de Tarumã/SP, conforme critérios 

a serem definidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

As inscrições deverão: 

 ser integralmente custeadas pela contratada, sem ônus adicional ao Município;  

 contemplar todos os benefícios previstos aos demais participantes (kit atleta, 

participação no evento, estrutura e suporte);  

 ser disponibilizadas em prazo previamente acordado com a Administração;  

 observar critérios de distribuição que garantam acesso democrático e isonômico 

à população local. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

 execução por valor global  

 responsabilidade integral da contratada  

 vedado fracionamento  

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

Até R$ 50.000,00 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global. 

 

 



 

 

 

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Ampla concorrência entre interessados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 executar integralmente o objeto  

 garantir segurança  

 cumprir cronograma  

 fornecer equipe qualificada  

 A contratada deverá apresentar, previamente à realização do evento, 

comprovação de regularização da prova junto à entidade oficial competente de 

atletismo, por meio de autorização, permissão ou documento equivalente, 

garantindo a conformidade técnica do evento. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 disponibilizar espaço público  

 acompanhar execução  

 efetuar pagamento  

11. FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado. 

12. PAGAMENTO 

 após execução  

 mediante nota fiscal  

13. SANÇÕES 

Aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de descumprimento. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratação não gera vínculo empregatício. 

Tarumã, 01 de abril de 2026. 

____________________________________ 

Izabella Maiara Rodrigues 

Responsável pela Elaboração 

____________________________________ 

João Roberto Messias de Novaes 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 


